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DECRETO Nº 164/2009 
 

SÚMULA: Anula os efeitos do Decreto 
159/2008 e dá outras providências. 

 
ANTONIO EL ACHKAR , Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais; 
 

Considerando que a interessada através do protocolo nº 1679/2009, requer a 
anulação da concessão de sua aposentadoria; 

 
Considerando o parecer jurídico nº 390/2009, que considera ser possível atender a 

solicitação; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica anulado o Decreto Municipal nº 159, de 29 de outubro de 2008, por 
pedido da interessada Sandra Ercole Scaramella, ficando sem efeito a aposentadoria a 
ela concedida. 
 

Art. 2º Deverá ser imediatamente comunicado enviando cópia do presente Decreto o 
Tribunal de Contas do Paraná e o FUMPISUL – Fundo de Previdência de Piraí do Sul. 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, em 17 de agosto de 2009. 
 

 


